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R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo fi nal do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA DE REDES. Nº769/2020-GAB/PAD.        
BELÉM, 03 DE SETEMBRO DE 2020.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Ofício 01/2020-NDE/SEDUC, de 
21/08/2020, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado nos termos 
da PORTARIA nº 376/2017-GAB/PAD de 11/09/2017, publicada no DOE n° 
33.459 de 15/09/2017, prorrogado pela PORTARIA nº 402/2017-GAB/PAD 
de 21/11/2017, publicada no DOE nº 33.503 de 23/11/2017, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo fi nal do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA DE REDES. Nº771/2020-GAB/PAD.        
BELÉM, 03 DE SETEMBRO DE 2020.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Memorando 1234/2020-NDE/SEDUC, de 
01/09/2020, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado nos termos 
da PORTARIA nº 272/2017-GAB/PAD de 30/05/2017, publicada no DOE n° 
33.385 de 31/05/2017, prorrogado pela PORTARIA nº 292/2017-GAB/PAD 
de 25/07/2017, publicada no DOE nº 33.425 de 27/07/2017, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo fi nal do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA DE REDES. Nº772/2020-GAB/PAD.        
BELÉM, 03 DE SETEMBRO DE 2020.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Memorando 1235/2020-NDE/SEDUC, de 
01/09/2020, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado nos termos 
da PORTARIA nº 517/2017-GAB/PAD de 07/12/2017, publicada no DOE n° 
33.451 de 04/09/2017, prorrogado pela PORTARIA nº 640/2018-GAB/PAD 
de 12/04/2018, publicada no DOE nº 33.597 de 13/04/2018, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo fi nal do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA DE REDES. Nº773/2020-GAB/PAD.        
BELÉM, 03 DE SETEMBRO DE 2020.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Memorando 1236/2020-NDE/SEDUC, de 
01/09/2020, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado nos termos 
da PORTARIA nº 247/2017-GAB/PAD de 25/05/2017, publicada no DOE n° 
33.382 de 26/05/2017, prorrogado pela PORTARIA nº 284/2017-GAB/PAD 
de 21/07/2017, publicada no DOE nº 33.423 de 25/07/2017, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo fi nal do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

Protocolo: 577219
PORTARIA Nº 055/2020 – SAEN/SEDUC

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ENSINO, no uso de suas atribuições legais e;
CONSIDERANDO o que preconiza a Lei nº 9.394 de 20 de dezembro de 
1996, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDBN);
CONSIDERANDO o Decreto nº 01 de 02 de janeiro de 2019 que trata do 
reequilíbrio fi scal e fi nanceiro do Poder Executivo Estadual;
CONSIDERANDO que a ERC EF Nossa Senhora Auxiliadora, jurisdicionada 
à 8ª Unidade Regional de Educação - 8ª URE, cuja renovação do Convê-
nio expirou no fi nal do ano letivo de 2019;
CONSIDERANDO que as turmas do 4º e 5º ano do Ensino Fundamental 
da ERC EF Nossa Senhora Auxiliadora, foram migradas para a EEEF JOÃO 
BOTELHO DE SOUZA (código INEP 15062805), e que esta escola recebeu a 
demanda dos 94 alunos já remanejados;
CONSIDERANDO, ainda, os termos do processo PAE nº 2020/101964,
RESOLVE:
Art. 1º – AUTORIZAR A EXTINÇÃO da ERC EF NOSSA SENHORA AUXILIA-
DORA, localizada na Rua Dr. Rayol, nº 357, Bairro Centro, CEP nº 66.738-
000, município de Santa Maria do Pará, com devida transferência de seu 
corpo discente para a EEEF JOÃO BOTELHO DE SOUZA.
Art. 2º – Para atender o que dispõe o artigo anterior, a Secretaria Adjunta 
de Ensino - SAEN, providenciará a regularização no Sistema.
Art. 3º – Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Belém, 28 de agosto de 2020
REGINA LÚCIA DE SOUZA PANTOJA
Secretária Adjunta de Ensino

Protocolo: 576895
PORTARIA N° 056/2020 - GAB SAEN

Dispõe sobre a autorização para recebimento e movimentações do Fun-
do Rotativo da  EEEM. GOV. FERNANDO GUILHON- MOJUI DOS CAM-
POS- URE- 05- SANTARÉM, concedida à servidora abaixo relacionada, res-
ponsável pela referida Unidade Escolar.
A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ENSINO, no uso de suas atribuições legais e;
CONSIDERANDO a conclusão dos autos do processo n° 2020/639434 - 
PAE,
RESOLVE
Art. 1° - Autorizar  a Secretária Escolar da EEEM. GOV. FERNANDO GUI-
LHON - URE - 05- SANTARÉM, a receber os recursos do Fundo Rotativo da 
referida Unidade Escolar referente ao exercício de 2020, podendo execu-
tar as seguintes transações: Efetuar pagamentos, emitir cheques, solicitar 
saldos e extratos  bancários, bancários, retirar cheques devolvidos, sustar/ 
contra ordenar, cancelar, baixar cheques e efetuar transferências.

MUNICÍPIO SETOR SERVIDOR (A) MATRÍCULA CPF
MOJUI DOS CAMPOS - 

SANTARÉM
EEEM. GOV. FERNANDO 

GUILHON
ANDREA GOMES 

FIGUEIRA 5896216-1 681.634.012-49

Art. 2° - Fica Expressamente proibido ao servidor: Solicitar abertura de 
contas correntes e delegar poderes à terceiros, para movimentação de 
contas em nome da Secretaria de Estado de Educação.
Art. 3° - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
BELÉM, 31 DE AGOSTO DE 2020.
REGINA LÚCIA DE SOUZA PANTOJA
Secretária Adjunta de Ensino

Protocolo: 576861


